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OFÍCIO CMBE N° 290/2024

Referência: ncaminha o Autógra o n° 03 1/2024 do Projeto de Lei n° 035/2024 para sanção.

À Sua Excelência a Senhora Prefeita de Boa Esperança-ES.

Senhora Prefeita,

Informamos a Vossa Excelência que foi aprovado por unanimidade, sem emendas, no rito

de Lei Ordinária o Projeto de Lei n° 035/2024, na sessão extraordinária ocorrida no dia

20/12/2024, no Plenário desta Câmara Municipal.

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei n° 031/2024, do Projeto de Lei n°

035/2024 que “Altera o limite de créditos adicionais suplementares da lei n° 1.817, de 05 de

fevereiro de 2024.”, para devida sanção, nos termos do artigo 50 da Lei Orgânica Municipal e

art. 254 do Regimento Interno.

Atenciosame nte,

ARLOS VENANCIO

Presidente
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